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CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Memo n° 190/2019 - CCJR 

Em, 13 de novembro de 2019 

À Diretoria Legislativa 
Att: Sr. Jardison James Silva 

Assunto: Projeto de Lei n° 089/2019. 

   

Senhor Vereador, 

De ordem do presidente da CCJR, o vereador Ivanaldo Braz Silva Simplicio, 
encaminho a via original do Projeto de Lei N° 089/2019, de iniciativa da Vereadora 
Eliene Soares Sousa da Silva, que institui no âmbito do município de Parauapebas a 
Semana de Combate e Prevenção à Trombose Venosa Profunda e a Embolia 
Pulmonar, acompanhado de 2 (duas) vias do Parecer N° 111/2019. 

Atenciosamente, 

Lúcia de Fátikna de Lima Lisboa 
Agente Técnico Legislativo 

Gabinete Vereador Ivanaldo Braz Silva Simplício 
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